
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Normas e Padronização

Circular SEI-GDF n.º 28/2018 - SEPLAG/SUGEP/CONOP Brasília-DF, 19 de novembro de 2018

Prezados (as) Dirigentes,

Cumprimentando-os cordialmente, informo-os que foi proferida a Nota Técnica SEI-GDF
n.º 46/2018 - SEPLAG/SUGEP/CONOP, doc. 15261871, em análise à consulta formulada
pela SEJUS/SUAG/DIGEP/GEPA, cujo teor aborda a suspensão ou interrupção do prazo do período
aquisiAvo da licença-prêmio por assiduidade em decorrência da reversão de servidora aposentada por
invalidez. 

Restou assentado que a aposentadoria por invalidez com reversão superveniente não é
causa de interrupção do prazo, de modo que deverá ser tratada como causa suspensiva do curso do
período aquisitivo.

Na suspensão, o prazo decorrido é considerado, voltando a fluir do ponto onde parou de
correr, a parAr do fim da causa suspensiva, no caso, o fim da aposentadoria por invalidez que coincide
com a data da reversão.

Atenciosamente,

EDCLEI DA COSTA ALMEIDA

Coordenador

SIMONE GAMA ANDRADE

Subsecretária 

 

Às Unidades de Gestão de Pessoas

Governo do Distrito Federal

Brasília/DF

Documento assinado eletronicamente por SIMONE GAMA ANDRADE - Matr. 0271248-2,
Subsecretário(a) de Gestão de Pessoas, em 20/11/2018, às 08:07, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 15261905 código CRC= 6993067F.
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